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APOSTILA no O01/2022

Co,rtrato no 219/2078.

A senhora ALECIÂ MACHADO SANTOS DA SILVA celebrou. em 06 de

Agosto de 2018, com o f4unicípio de Itabêiana/sE o Contrato no 219/2018 - cujo objeto

é locação de 01 (um) imóvel, quê será utilizado para funcronamento do centro de

Atendimento Educacional Especializado - CAEE, neste município, o qual foi devida e

legalmente formaIzôdo,

Nesse sentido, a classifrcação orçamentária foi submetida à anállse do Setor

Financeiro desta Prefeitura Municipal de Itabaiana, a qual, após a comprovação da

necessidade de alteração em função da Portaria conjunta no 02, de 30 de outubro de

2017, da Secretariã do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda - STN/MF e da

Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão - SOF/MPDG, em atendimento às novas regras das Normas Brôsilelras de

contabilidade, seguindo padrões internacionais, através de nomenclaturas oficiais

posteriormente estabelecidas, observada a necessidade do reempenho, confêÍiu-o e o

ratiÍicou, na foÍmô legal prevrsta.

A Cláusula tII - Dã Dotação Orçamentáriã - do Contrato no 219l2,la

tÍaz a seguinte classificação:

06.01 - Secretaria de Educação.

12,361.0005.2,023 - Manutenção da Educação de Educação

3390.36.00 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3390.36.14 - Locaçâo de imóveis

Fonte - 1111 - l4DE

Por sua vez, as dicções do art. 65, § 80 da Lei no 8 666/93, e alterações

posteriores, determinam que. "A variaÇão do valor contratual para fazer face ao

reajustê de preços previsto no próprio cÔntrato, âs atualizaÇõês'

conpênsaçÕês ou penalizaçÕes financeiras dêcorrentes das condiÇÕes de

pagamento nele previsEas, ben como o enpenho de dolaÇÕes orÇanentáriãs

suplemêntares aEé o Limite do seu vâlÔr corrigtdo' nãÔ cárãcterizàm

alteraçáo do nesmo, podendÔ ser registrados por simples apostila'

dispênsando a celebração de aditâmento "
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Destarte, com amparo na Cláusula Contratuôl suso-aludida assim como em

cumprimento ao comando legal supramencionado, a classificação constante no Contrato

no 21912018, passa a ser a seguinte:

06.01 - Secretaria de Educação.

12,361.0005.2,023 - Flanutenção da Educação de Educação

3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3390.36.14 - Locação de imóveis

Fonter 15001001 - MDE

Itabaiana/SE, 03 de janêiro dê 2022
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Prefeito unicipal
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